
UNIDADE PROGRAMA AÇÃO DESCRIÇÃO AÇÃO CUSTEIO INVESTIMENTOS
102100 Saúde para Todos 1173.0000 Reorganização da Atenção a Saúde 43.302,93                  791.079,36                
102100 Saúde para Todos 1182.0000 Reorganização da Rede de Atenção Psicossocial 1.418,00                    155.980,00                
102100 Saúde para Todos 1208.0000 Modernização e Gestão do Conhecimento 320.893,40                -                             
102100 Saúde para Todos 2274.0000 Assistência Farmacêutica - Medicamentos 1.051.619,13             -                             
102100 Saúde para Todos 2275.0000 Assistência Farmacêutica - insumos e materiais médico-hospitalares 188.425,92                -                             
102100 Saúde para Todos 2276.0000 Operacionalização da Atenção Básica 1.594.189,33             700.137,50                
102100 Saúde para Todos 2279.0000 Assistência Ambulatorial e Hospitalar 27.260.930,27            -                             
102100 Saúde para Todos 2281.0000 Operacionalização da Atenção Especializada 444.081,57                -                             
102100 Saúde para Todos 2284.0000 Operacionalização da Rede Hospitalar de Urgência e Emergência 10.034.445,47            381.613,51                
102100 Saúde para Todos 2285.0000 Rede de Saúde Mental 1.710.609,68             7.090,00                    
102100 Saúde para Todos 2286.0000 Programa de Saúde Bucal - Odontologia 202.667,43                74.082,24                  
102100 Saúde para Todos 2287.0000 Serviço Laboratorial 406.192,65                -                             
102100 Saúde para Todos 2288.0000 Gestão de Demanda Especiais 844.603,06                -                             
102100 Saúde para Todos 2290.0000 Vigelância Epidemiológica e Ambiental 158.891,03                21.015,09                  
102100 Saúde para Todos 2295.0000 Enfrentamento as ISTs 46.082,94                  -                             
102100 Saúde para Todos 2334.0000 Qualificação da Atenção Hospitalar 5.378.390,72             -                             
112100 Assistência social para todos 2329.0000 Benefício Família Extensa  para Primeira Infância 432.000,00                -                             
112100 Assistência social para todos 2329.0000 Benefício Família Acolhedora para Primeira Infância 216.000,00                -                             
112100 Assistência social para todos 2329.0000 Benefício Eventual – Auxílio Natalidade para Primeira Infância 1.080.756,00             -                             
131100 Educação para Todos 1083.0000 Construir Creches -                             5.543.360,30             
131100 Educação para Todos 2088.0000 Manter o sisitema educacional em pleno funcionamento - Creches 320.000,00                -                             

   Conveniadas 69.534.000,00            -                             
   Merenda 1.595.000,00             -                             
   Plano de Ações Articuladas - PAR/FNDE 1.200.000,00             400.000,00                

131100 Educação para Todos 2089.0000 Manter o sisitema educacional em pleno funcionamento - Pré-escola 8.029.711,12             50.000,00                  
   Merenda 1.122.000,00             -                             
   Plano de Ações Articuladas - PAR/FNDE 300.000,00                100.000,00                
   Transferência Especial 1.108.603,91             1.359.538,55             

651100 Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável 2033.0000 Adquirir e distribuir alimentos saudáveis e de qualidade 1.747.878,42             -                             
671100 Gestão Institucional 2306.0000 Fortalecimento dos Conselhos Tutelares – Primeira Infância 75.362,00                  -                             

TOTAL 136.448.054,98          9.583.896,55             

1ª INFÂNCIA

A Agenda da Primeira Infância incluirá ações governamentais destinadas:
     I - ao atendimento integral e integrado conferido à criança na primeira infância;
     II - ao acompanhamento dos resultados das políticas públicas para a primeira infância;
     III - à atuação em regime de colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios para o atendimento pleno dos direitos da criança na primeira infância;
     IV - à proteção e ao cuidado conferidos à criança em seu contexto sociofamiliar e comunitário;

     VII - à proteção contra toda as formas de pressão consumista;
     VIII - à prevenção de acidentes; e
     IX - à adoção de medidas que evitem a exposição precoce à comunicação mercadológica.

PREFEITURA DE JUIZ DE FORA 

Dentro desse contexto, as políticas públicas para a primeira infância – período que abrange os primeiros 6 (seis) anos completos ou 72 (setenta e dois) meses de vida da criança 

     V - à proteção e à promoção dos direitos humanos, da dignidade, do nascimento seguro, do crescimento e do desenvolvimento saudável e do combate a todas as formas de violência contra a criança na
primeira infância;
     VI - à saúde, à alimentação e à nutrição, à educação infantil, à convivência familiar e comunitária, à assistência social à família da criança, à cultura e ao lazer e à garantia de espaço e meio ambiente
saudáveis para a criança;

ORÇAMENTO PRIMEIRA INFÂNCIA


